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DECRETO Nº 075, DE 12 DE JUNHO DE 2017 
 
 

“Declara de utilidade pública a área de 
propriedade Adélia Poloni, para fins de 
melhoria do sistema viário” 

 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do art. 65, da Lei Orgânica do Município, tendo em 
vista o disposto no art. 5º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

 
 
D E C R E T A : 
 
 
Art. 1º) É declarada de utilidade pública para fins de desapropriação 

amigável ou judicial, a área abaixo descrita e caracterizada, constante da matrícula nº 
17.174, conforme memorial descritivo abaixo: 
 
Área  
Proprietário: Adélia Poloni e Outros 
Matricula n° 17.174 
 
Inicia-se no ponto 09, confrontando com a propriedade de Elenice de Oliveira Martins 
e a Rodovia SP - 147, deste segue até o ponto 24 com azimute de 44°24'25" e distância 
de 4,37 metros, confrontando com a propriedade de Elenice de Oliveira matrícula 
29.695; deste segue até o ponto 23 com azimute de  110°36'52" e distância de 3,50 
metros; deste segue até o ponto 22 com azimute de  110°35'37" e distância de 13,83 
metros; deste segue até o ponto 21 com azimute de  112°24'26" e distância de 10,44 
metros; deste segue até o ponto 20 com azimute de  114°22'19" e distância de 8,16 
metros; deste segue até o ponto 19 em arco de 25,85 metros, com raio de 11,00 
metros, confrontado com a Área Remanescente; deste segue até o ponto 13 com 
azimute de  230°45'34" e distância de 24,50 metros, confrontando com a propriedade 
de Cleuvanir Brandão matrícula 21.119; deste segue até o ponto 12 com azimute de  
294°22'19" e distância de 6,70 metros; deste segue até o ponto 11 com azimute de  
292°24'26" e distância de 10,30 metros; deste segue até o ponto 10 com azimute de  
290°35'37" e distância de 13,77 metros; deste segue até o ponto inicial 09 com 
azimute de  290°36'52" e distância de 5,26 metros, confrontando do ponto 13 ao ponto 
09 com a Rodovia SP - 147.  
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Art.2º) A área a que se refere o artigo anterior é de propriedade de 

Adélia Poloni e Outros e destina-se à melhoria do sistema viário, devendo a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Obras realizar de estudos para viabilizar a finalidade do 
presente Decreto. 

 
Art. 3º) As despesas decorrentes da aplicação do presente decreto 

correrão por conta de dotações próprias orçamentárias. 
 
Art. 4º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 12 de junho de 2017. 

 
 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais na Secretaria de Governo e 
afixado no Quadro de Editais na data supra. 
 
 
 

LUCIANO DE ALMEIDA SEMENSATO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO 


